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1.1 — Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos
interessados, que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama—CE, nomeado
pela portaria nº 080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves,
185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico:
WWW.bbmnetlicitacoescombr—Acesso Identificado no link — licitacoespúblicas, em sessão
pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento
das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos
de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O
procedimento licitatório obedecerá ao. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019,-à Lei nº 10.520 de 17de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade'de
Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se——ão subsidiariamente as normas constantes da Lei
8.666/93 .e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente
atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS, NÃO INCLUSO
MATERIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS EXERCÍCIO DE 2020,
CONFORME ESPECIFICAÇÓES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
SEC. MUN. INFRAEST. URB. E SERV. PÚBLICO, SEC. MUN
DES. RURAL MEIO AMBIENT APOIO COMU, FUNDO DE
DESENVDO ENSINO BÁSICO —FUNDEB, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL
CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE ESPORTE E
JUVENTUDE, SEC. MUN. ASSIST. SOC. CIDAD.
EMPREENDED, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO

Objeto:

Órgão interessado:

.
Tipo da Licitação:“ Menor preço por ITEM.

Modalidade:
:

Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoescombr —— Acesso Identificado no link ——

Endereço Eletrônico:
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Cadastramento das Ca 09/01/2020, as 16h00min até 22/01/2020 as 08h00min.rtas Propostas:
Abertura das Cartas 22/01/2020, às 08h10min (Horário de Brasilia).Propostas:
Sessão—de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 22/01/2020, às
Lances: , 09h00min, (horário de Brasília).
Forma de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
https:I/Iicitacoes.tce.ce.gov.br/index.phplIicitacao/abertas todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site
para obter, as informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:
PARTE I— Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II — ANEXOS:

Anexo I — Especificação do(s) Produtos/Servlços(s);
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços

;

Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV — Modelo de declarações

oz -' Do OBJETO
2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS,—NÃO INCLUSO MATERIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS.
SECRETARIAS MUNICIPAIS EXERCÍCIO DE 2020, CONFORME ESPECIFICACOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos
Anexos I deste Edital.

eletrônico e s ecificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.
2.3. Em cas d discordância entre as especificações do objeto descritas no

sistem.»
www.jaguaretamacegovbr
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03 *- ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO Do CERTAME E PRAZOS:
_

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br—“AcessoIdentificado no link — licitações
públicas"
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do
presente Edital. '

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o
certame;

'

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias 'úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados
exclusivamente por ' meio eletrônico, no endereço eletrônico
licitacaoCàbiaquaretama.ce.qov.br, respeitando—se os prazos acima e o horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o periodo de
08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min. '

a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou
questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no
processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente
estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

-
' 04 - DAS coNDrçôEs PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1 — Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto
desta licitação, localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste
edital, observados os necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal,
qualificação técnica e econômico-financeira. O objetivo social das empresas participantes
deverá ser compatível com o objeto desta licitação.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios WWW.bbmnetlicitacoescombr e
www.tce.ce.qov.br, http://municipiostceceqov.br/licitacoes/ e www.iaquaretama.ce.qov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no
endereço eletrônico WWW.bbmnetlicitacoescombr.

4.4 - Não será admitida nest ação a participação de pessoas jurídicas
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ou em processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;

.

0) Que estejam'suspensas'de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou
entidade Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos
termos do'artigo 87, inciso lll, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço,
conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,'
responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

êlº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II

deste, artigo, na licitação dp serviço,“ ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da

_
Administração interessada.
âZº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a'

elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente
fixado pela Administração.

êBº Considera-se participação indireta, para fins do; disposto neste item, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,
fornecimentos e obras, incluindo—se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

05 - Do CREDENClAMENTO No SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO]:
_

5.1. Licitantes devidamente cad strados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

' && - vvvv.jaguaretama.ce.gov.br" ,
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pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira
de Mercadorias —- até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regula-
mentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda,
na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

06- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAMEE DA DOCUMENTAÇAO A
SER APRESENTADA

*
_

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.

6.1. Aspessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela
própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2.A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

'

habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa

' Brasileira 'de Mercadoriasa responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por erceiros;

'! Wjaguaretama. cegov br
Rua Tris ão Gonçalves, 185 [Jaguaretama— CE
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6.6.0 credenCIamento do fornecedor e de seu representante legal Junto. .. stema
eletrônico implica a responsabilidade legal peloswatos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, Observados data e horário limite
estabelecidos; '

a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante; '
6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET
Licitações'poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira“
de Mercadorias informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones: (ª)
3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a
Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do
bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.10. os I_ICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA,.
CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO
EDITAL, PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO. ATÉ
A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,
QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-ÁA ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

6.11. ,O envio da'proposta,.acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. AS «Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a,
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, & 1º da LC nº 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobserv Cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou d
sua desconexão. , , ,

' “A Avvvvvviaguaretamace.gov br
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614. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substit . . oposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15 Não será estabelecida nessa etapa do certame ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante
consulta direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via.
internet (sistema ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação,
deverão ser enviados à sede da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis, obedecidas as disposições abaixo.
6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão

.

autenticar.

618.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em faC-símíle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas”
de preços.
618.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação, a Carta Proposta de preços e seus anexos,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

618.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tra'dutorjuramentado.
618.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.185. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as

.

informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem
desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da . e subsequente do processo licitatório.

,wvvjaguaretamacegovbr
Rua T istão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE

' CEP: 63480—000 |Te|.: (88) 35764 305



de verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassificada ou inabilitada.

.
07 - DA APRESENTAÇÃOE CLASSIFICAÇÃO—DA. CARTA PROPOSTA

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário»
especifico, conforme o Anexo Il deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo i do Edital, a qual
conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1 .4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
Consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
“7.1.6, Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta
Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração “de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes—sobre a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos,
sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1 .8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e -

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindocomo firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo
ll — modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor
(ou seja em sua proposta ajustada).
“7.2.2. A licitante deverá encaminharem anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, .
formado Anexo II, através

'

a pção FICHATÉCNICA, em arquivos no for-- to Zipfile (zip.Ai vvvvvviaguaretama.ce.gov.br “ª “. É.” &
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O nome do arquivo deverá ”iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip,
cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas-
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados
em moeda corrente nacional.

7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço
cotado. '

7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação Iicitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.

'

7.3.3. Ospreços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
“assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer, outro argumento não previsto em lei.

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e—utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a)_
proceder as correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por
item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes. '

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme
licitado.

7.5. O prazo de, validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº.
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será
considerado aquele defini o

'

ste Edital.
. AQ... .
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7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara oe nos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as
condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no
10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues
o Pregoeiro por meio do sistema.

WMM , .
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7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este
item.

7.9 Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os
preços atualizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da
Prefeitura'Municipal de Jaguaretama-CE á Rua1Tristão'Gonçalves, 185, Centro, --

Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os
seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser
apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica),
aposição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
0) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,

. CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo
“Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem com) cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em. nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedorada
licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais,“ de cada item ao novo valor.

proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido
após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais,
que não alterem a su cia das propostas, mediante despacho fundamentado,

www.jaguaretama.ce.gov.br
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia .; _
' s de “

classificação.

os - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO ,_ DAV SESSÃO7PÚBLICA, DA,
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇAO DELANCESE DA
ACEITAÇÃODA PROPOSTA.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta .inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá
inicioa sessão pública do'pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a
etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será“
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ,

e registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que'
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,50 (cinquenta centavos).
“8.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8...24 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados erroneamente ou situação semelhante mesmo que antes do inicio da disputa de
lances. — '

8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de
lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para 0 Item alegando como
motivo “erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de
desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que '

visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8. 3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando--se o proponente
desistente às penalidades consta tes no art. 7º da Lei Federal 10. 520/02.A &.

-“



“J83. 2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.., '

- 00 a'
desistência for decorrente de“caso fortuito" u“força maior” . Na hipótese de incidência do
caso e' garantida a defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos
lances aos demais participantes. '

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA
"ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com“
prorrogações.
8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
'

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período-de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente;
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
“poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em'prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão—Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a. sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

'

84..7 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate,
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação
automática do desempate em favor ME/EPP/MEl.
8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma-
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
“automática para tanto.
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8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no'prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

'

8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
'

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor*
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor.

.

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico '

dentre as propostas empatadas.
8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.
8. 5. 1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta. «

8. 5.2. Encerrada a etapa de n gociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a ao;ação ao objeto e a compatibilidade do pre . em rela ão a-»
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valor estimado para contratação neste Edital e em seus ane'Xos, observado o dispoSto no'
parágrafo único do art. 7º e no é 9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.
8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU
PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão" cujo»
denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar
seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.6.1 O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do
pregoeiro. , .
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta
classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisará Documentação de Habilitação do(s)
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es)'Carta Proposta(s), para confirmação
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.

8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta .de
Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05-
(cinco) dias, contado a partir do 1º dia útil subsequente à solicitação do pregoeiro.
8..72. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os
licitantes arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão
“informar o código de rastreio da. postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico,
comoforma de comprovarp envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob
pena de, não o fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua inabilitação após
ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece. em fase de habilitação até o'

recebimento da documenta o original dentro das condições dispostas no edital. Será
informado no chato horár'o data exata em que se continuarão os trabalhos.

mawww.jaguaretama.ce.gov.br
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8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja .

intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo. o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.7.7. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação" se dará ao final davetapa competitiva de cada item/lote ou ao final do
julgamento de todos os itens.
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação

'

neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

'

8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e. trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cºntado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negatiVa. '

8.7.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
nº 8.666/93, sendo facultado'à Administração convocar os" licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da -ssão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a os .= para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trint )_

,
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minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar,)" imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões
em campo próprio do sistema, facultando-Ihe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término
'do prazo da recorrente), sendo—lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1çA falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao- final 'da
sessão do Pregão importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto
da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
88 2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e--mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos,
documentos ou quaisquer' correspondências enviadas no horário de 08h00min as
12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente ,

habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pela Licitante.

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)
Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
“recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento
oponuno.'
8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e

,

procedera(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.Wwvvjjaguaretamacegovbr . É
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8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata
circunstanciada, que mencionarã os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e
verbais sucessivo-s, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião,
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria
competente para homologação e subsequente formalização do contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento,
'

suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. ,

8.101. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na.forma eletrônica poderá ser,
suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data
e hora da reabertura da sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar ,

MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as
demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do
preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
Uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor]

_
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8.116. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais
participantes na sua respectiva ordem de classificação, aintenção de composição de'
cadastro de reserva dos mesmos.
8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou

.

Secretário(s) — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de
mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de JAGUARETAMA-CE.

09 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: —

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá-de
satisfazer os requisitos relativos à habilitação juridica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo. '

9.2. OS INTERESSADOSNÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA,
na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal nº 8666/93, alterada e consolidada, habilitar-
se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais
serão analisados pelo Pregoeiro.
9.3. RELATIVAA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representanteda Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro públicode
empresa mercantil “da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no-caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar-
o registro da Junta onde opera om averbação no registro da J a onde tem sede a
matriz.

_ X
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9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, '

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade.
estrangeira em funcionamento no País, ,e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVAA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o,

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.4. ProVa de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5..Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ousededo
licitante;

9.4.6. Prova de inexistência. de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de

.
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9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado, o prazo'de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o_

proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1.
Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser '

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante f Realizável a Longo

LG ,_ Prazo'_
' _ Passivo Circulante + Passivo Não

' Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que
inferior ou igual a I(um) em qualqu r dos índices de Liquidez G:

«...ª-. .

. «nª. ª _
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(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente admite-se a
apresentação de Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprovem a execução satisfatória dos produtos/serviços objeto
desta licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição
clara dos serviços.

'

“9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1.. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, 'de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, êZº, da Lei nº '

8.666/93).
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará
— CEP: 63.480.000, a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia
simples, com original para que possa ser autenticado), no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após aceitabilidade da proposta.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DA C NDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E D CUMENTAÇÃO

vvvvjaguaretamace.
gíoâbr
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DE HABILJTAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração “de Cumprimento dos Requisitos de

'

Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;

9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores 'e Prestadores de Serviços do Municipio de
JAGUARETAMA;

9.8.5. ' Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: httsz/certidoes—
ªºtappstcugombr. '

9.8.6. Ceará “Transparente, mantido pelo governo do Estado do“ Ceará
, (cearatransparente.ce.gov.brllicitações em andamento/fornecedores inidôneos).

.

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar Os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a Se reunir.

1o - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se
não o acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas

. da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver
interposição de recurso, ou a mani stação de intenção de recurso não, or .—ceita durante a&
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10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela
Secretario (a) correspondente a cada'secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama
após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

11 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do certame no sitio WWW.bbmnetlicitacoescombr a Licitante
vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo lll
deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar
.da data da convocação, salvo ”se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa
apresentada e aceita pelo "Pregoeiro, “juntamente com os documentos citados no subitem
11.2 abaixo. “ '

a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não 'cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à-

contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.
11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assina-Io e/ou não
apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, sera
reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou
convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção
de preço menor.

'

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas
no Termo de Referência e na Minuta do Contrato — Anexo III deste Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência
do Contrato, salvo disposição em contrário.

12 — DURAÇÃO DO CONTRATO
' '

12 - O contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a' “partirda assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8666/93 e suas posteriores
alterações.

13 -D0_CONTRATO
'

_

13.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, «

contados a partir da data de su. convocação, para assinar o C trato ou retirar a

.jaguaretama.ce.gov.br
onçalves, 185 | Jaguaretama—C .
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Solicitação do material ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
113.3. Se a'Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do
material, não comprovar. que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-Se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos. de habilitação, celebrar a.

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.
13.6. A Contratadaldeverá manter durante toda a execução da contratação, em.
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação-e
qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante
“da Contratante, ao qual competirá _registrar em relatório todas as ocorrências e as
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,
de tudo dando ciência ao órgão competente.

? 14 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E,:REAJUSTE:
*

,

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto
'

licitados, segundo. as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,.
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da
proposta.
14.2.1. a amento será e qt aço em até 30 (trinta) dias a ós o enc inhamento

.
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documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de
Credito na Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilibrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea
“d" da Lei'8666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que.
variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob
análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituido.

15DASOBRIGAÇOE "" “

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidasno Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

16. 1. O objeto licitado deverá ser entregueem local designado pela Secretariaem até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços.
16. 2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE
permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando—se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será »

recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16. 5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços. -

16.6 No caso de constatação da inadequação do veiculo fornecido às normas e
dital e na Proposta vencedora”;:ministração .ª“!“ª“ ,

_ /— W.jaguaretama.ce.govbr A
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recusará, “devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante
vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura _

Municipal de Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anterior, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente
pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o
contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de
Classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2020, prazo do respectivo. crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos
objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da
garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário

_

inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas
na Minuta do Contrato.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento
Prefeitura - Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e
econômica das despesas. confbrmedescrito a seguir: A despesa será consignada à
seguinte dotação'orçamentária: Exercício 2020 Atividade 0505.154521503.2.017 Manter
prédios públicos em boas condições, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020 Atividade 0808.0412220012049 Manutenção dos
Serviços Administrativos , Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Exercicio 2020 Atividade 1515.1236112022085 Manutenção das Ações
da Educação Básica - Ensino Fun amental, Classificação econômica 3390.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa jurídica ciclo 2020 Atividade 0707.12122 . 03? Gestão

», ª; ,, l,; (
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Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação econômica 3390.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020 Atividade 1515.1236512032089 '

Manutenção das Ações da Educação Básica do Ensino Infantil, Classificação econômica
3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa :jurídica, Exercicio 2020 Projeto
1702.133921301.1.048 Construção,Ampliação e Reforma de Biblio tecas e Equipamentos
Culturais, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica,-
Exercício 2020 Atividade 1801 .041222701.2.109 Manutenção dos Serviços Administrativos
Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício

2020 Atividade 1010.081220801.2.062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica ,

Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020
. Atividade .0606.103011002.2.029 Manutenção da Atenção Básica , Classificação.
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
0606.1030210032032 ManutAtendimento Ambulatorial Hospitala r e Serv.Promoção de
Acesso, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Exercício 2020 Atividade 0202.0412204022002 Manutenção dos Serviços Administrativos *

da Secretaria, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Exercício 2020 Atividade 1701.1312227012094 Manutenção Serviços Administrativos
SecretMunicipal de Cultura e Turismo, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, com Transferência do FUNDEB 40%, com recursos Ordinários,
Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência de Recursos do FNAS. '

_

, 13 -' DAS SANçóEs ADMINISTRATIVAS ,

'

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das
obrigações definidas“ neste tnstrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.,666/93 alterada e
consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

.

este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos sem prejuízo de plicação das seguintes multas e das demais cominações

u'il
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
“d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

,

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço. no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o'

valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias.
lII. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05'
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos ºx -_o_uintes prazos de defesa:

'
. "»“ “ &)
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a) 05 (cinco) dias úteis paraas sanções exclusivamente de multa e advertência, ,

—»

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de,
até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo
a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão '

comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 _da
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo deforça maior
e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

19; DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ,
; !

19.1. O .Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida Subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o'

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta":
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o .

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo'de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou'estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em_niveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: “* ' mix/“*É
. '
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Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

'

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº ”8666/93, se comprovar o envolvimento de representante
da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo- financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,.
criminais e cíveis.

'

zo - DAS DISPOSIÇÓESGERAIS _

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores àdata fixada para

'

abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de dois dias uteis, contado da data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame. —

A

'
,

20.4. 'Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital. . , .

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1.As respostas aos pedidos d esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os rticipantes e a ad “

à /ªltª,!
»4
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20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a'
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultadao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revoga-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anula-Io por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas'e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado _do

processo licitatório '

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento.de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no '

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensãoda sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

rã devida às licitantes pela e ração ou pela20.16. Nenhuma indenização s
apresentação de documenta ªxº referente ao presente edital, em m relação&º.»“ WM?x;, Wjaguaretama ce gov br
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expectativas de contratações dela decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
2018. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor'da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura,Municipal de JAGUARETAMA, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

' ' '

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.

2020. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão,
situado no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88)

'

3576.1305 — CEP nº 63.480000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e
das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.bbmnetlicitaooescombr, www.tce.ce.gov.br—
http:/lmunicipiostcecegov.br/Iicitacoes/ e WWW.iaquaretama.ce.qov.br.
20 22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº
10520, de 2002 do Decreto Federal nº 10024, de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nº123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

- Ceará, 07 de Janeiro de 2020.

Secretário de Esp rt uventude

RAIMUNDO EUDI N ,ASILVA
Sec. de Desenv. Rural, Recursos tu

'

is e Apoio
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FRANCISCA AIRLEN DANTAS E SILVA
Secretária e Saúde

JOSÉ JORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação

Gestor do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico

. , A
JOSE JURAILS B ZERRA BRITO

Secretário d o o e Gestão

PRICILA cu' CORDEIRO
Sec. de Assistência Social Cidadania e Empreendedorismo

-— BARBARA RODRIGUES PEREIRATEÓFILO
. Secretaria Municipal Cultura e Turismo
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ANEXO I —- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS
INIOVEIS, NÃO INCLUSO MATERIAL, PARA ATENDER As NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

A - DOS SERVIÇOS DE PEDREIRO

a) Rasgos e recomposição _em paredes para instalação de tomadas;
b) Vedação de furos- provenientes de mudança de quadros ou equipamentos Chumbados
na parede;
C) Fixaçãqde suportes em paredes;
d) Abertura e recomposição no solo ou em paredes para conSerto de tubulações;
e) Rejuntamento de bacias sanitárias e de cerâmicas no piso dos banheiros;
f) Fixação de lixeiras ou outros suportes no solo;
9) lmpermeabilização de pontos de vazamento em lajes;
h) Assentamento de pedras de mármore, granito ou cerâmica para recomposição;
Remoção e reconstituição de rebocos;
i) Abertura de vãos em alvenaria;
]) Pequenas construções, quando necessárias;
k) Execução de outras atividades correlatas à função;

B - SERVIÇOS DE PINTURA:

a) Quantificação e qualificação de materiais necessários ao serviço;
b) Realização de emassamento, raspagem e pinturas e aplicação de outros revestimentos
em geral;. » º
C) Emassamento, raspagem e pintura dos tetos de gesso;
d) Lixamento de tetos e paredes com reboco e massas;
e) Remoção de pinturas e revestimentos antigos ou danificadOs;
f) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;
9) Pintura de meio-fios, vasos e caixas de inspeção;
h) Pintura de grades de ferro;
i) Pinturas demarcatórias e de orientação;
]) Execução de outras atividades correlatas à função.

Wjaguaretamacegov br
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c - SERVIÇOSDE GESSEIRO

a) Preparam ferramentas, equipamentos, materiais e selecionam peças de acordo ocm
() projeto de decoração;

b) “fabricam e recompõem placas, peças e superfícies de gesso;
.e) revestem tetos e paredes e rebaixam tetos com placas de painéis e gesso; ,

d)
' realizam decorações 'com peças de gesso e montam paredes divisórias com blocos
e painéis de "gesso

.
D - SERVIÇOS DE AUXILIARDE PEDREIRO

a) Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo—se das próprias
mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a
utilização ou remoção daqueles materiais;

b) Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras,
rebocos, massas, permitindo a execução de fundações, o assentamento de
canalizações ou tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras
similares;

'
,

c') Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos
manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa;

'

d) Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça,
limpando-as e arrumando—as de acordo com instruções;

e) Auxiliar o oficial ou encarregado em conjunto ou sozinho para levar a bom
'

termo a execuçãode suas tarefas
f) Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços;
9) 'Executar outras tarefas de mesma natureza e nível-de complexidade associadas—

ao ambiente organizacional.

”7
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ANEXO II

MLNUTA DA. PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2019-PE

PROCESSO Nº. 2020010601-ADM.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e.
condições previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
“habilitação e que nossa CartaProposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

,

2 — ORÇAMENTO DETALHADO— Contemplando todos os itens constantes do Anexo I do edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL

01 SERVIÇO DE PEDREIRO DIARIA 2.060

02 SERVIÇO DE SERVENTE DIARIA 2.560 '

03 SERVIÇO DE PINTOR DlARIA 1.180

04 SERVIÇO DE GESSEIRO DlARlA 480

R$:

Cotamos o valor total de R$_ ( ).

Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de '__( ) dias.
(Obsz'Não poderá se'r inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENT LEGAL:

vvvv.jaguaretama.ce.gov.br
RuaT stão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1 305



Nome:
CPF:
RG:

Local e data
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Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
nº 07.442.825/0001—05, através da SECRETARIA DE inscrita
no CNPJ/MF sob o Nº , denominada daqui por diante de
CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a) Sr(a).

'
'

' ' , Secretária de , portadora do CPF nº
, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a

Empresa « , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua ,
bairro , cidade , inscrita no CNPJ/MF sob O nº

, por seu representante legal, Sr. , portador do
CPF nº *, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si O

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOLEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 016/2019-
PE, em conformidade” com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas do os
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
“MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, NÃO INCLUSO MATERIAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS EXERCÍCIO
DE 2020, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório
referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO
' "EMT íiirré QESPECIFIÇAÇQESJ

”

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1 — O presente contrato em valor global de R$ ( ),

Observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos “os

.

& “»
,
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deslocamentosde pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
.o valor do bem licitado, inclusivela margem de lucro.
3.3"— PAGAMENTO:, O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto
licitados, segundo. as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de
correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada,
acompanhada das Certidões'de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da
proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA — VIGÉNCIA DO CONTRATO] ENTREGA DOS PRODUTO(S)
4.1. A vigência do contrato iniciara com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro
de 2020, prazo do respectivo crédito orçamentário, nºs termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05
(cinco) dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços.
4.3 A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela
CONTRATANTE permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa,— seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se—ão.
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório,
no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será
recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da -

conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de
Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e
exigências especificadas neste Edit:! e na Proposta vencedora 'a Administração os
recusará, devendo ser de imedi ,

' no prazo máximo de 24((vin e e quatro) horas"ªª,' "“, WY! gu.aretama cegovbr
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adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das pe ..
.

.__, ' eis,
na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercicio 2020 Atividade 0505.1545215032017 Manter prédios públicos em boas
condições, Classificação econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,
Exercício 2020 Atividade 0808.041222001.2.049 Manutenção dos Serviços Administrativos '

, Classificação econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício
2020 Atividade 1515.1236112022085 Manutenção das Ações da Educação Básica »

Ensino Fundamental,“Classificação econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercício 2020 Atividade 0707.1212212012037 Gestão e Manutenção da Sec.
Mun. de Educação, Classificação econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercicio 2020 Atividade 1515.1236512032089 Manutenção das Ações da
Educação-Básica do Ensino Infantil, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020 Projeto 1702.133921301.1.048 Construção,Ampliação
e Reforma de Bibliotecas e “Equipamentos Culturais, Classificação econômica 3390.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade 1801.041222701.2.109
Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 33.90.3900 Outros.
serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade 1010.0812208012062
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Classificação
econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
1020.0824408022074 Proteção Social Básica, Classificação econômica 33.90.3900
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade 0606.1030110022029
Manutenção da Atenção Básica , Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de '

terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a
Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 33.90.3900Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Exercicio 2020 Atividade 0606.1030210032032 Manut.Atendimento
Ambulatorial Hospitala r e Serv.Promoção de Acesso, Classificação econômica
33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020 Atividade
0202.041220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 33.90.3900Outros serv. de terc. pessoa juridica, Exercicio 2020
Atividade 1701.1312227012094 Manutenção Serviços Administrativos SecretMunicipal
de Cultura e Turismo, Classificação econômica 3390.3900 Outros serv. de tem: pessoa
jurídica, com Transferência do FUNDEB 40%, com recursos Ordinários, Transferência SUS
Bloco de Custeio, Transferência de Recursos do FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇ O DAS PARTES

.jaguaretama.ce.gov.br
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dÍSpOSlÇõeS do
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8666/93, alterada e consolidada e da Lei '

Federal nº 10.520/02.
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da
ordem de serviço, celebrado entre o Municipio, através da unidade administrativa
CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas e o(s)
.Iicitante(s)' vencedor(es) que observará os termos da Lei nº 8666/93, da Lei nº
10. 520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da
Secretaria, a partir do recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo Com a necessidade do órgão
e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
neste edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

6.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação '

plena pelo órgão recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue-
com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplica-ção das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.26. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, da data do recebimento definitivo do produto/serviço,.
acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
em nome da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.442.825/0001—05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de
serviços. .

6.2.8 - A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de
acordo com a negociação definida Xconjuntamente com a PREFEITURA e o padrão :—

qualidad os serviços descrit . - '& III;“ 7) A
CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305 [Xiªn
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6.2.9 - A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas
as informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à
CONTRATANTE.

'

6.2.10- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
segurança
6.2.11 - Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços,
inclusive EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela.
Licitante Vencedora.

6.2.12- observar as boas normas de trabalho e atender na integra os serviços solicitados,
devendo responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;

6.2.13- através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços,
objeto deste termo, zelar pelo patrimônio público;

6.2.14— arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução
dos serviços;

6.2.15- A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas
características e condições exigidas sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos
danificados, caso sejam decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;

6.2.16- Implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente
dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividadesde
maneira meticulosa e constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as
dependências objeto dos serviços;
6.2.17-Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço
informado pelo setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora
Os custos diretos e indiretos-necessários a perfeita execução dos serviços de mão de obra,
despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização, tributos e
outros.

6.2.18—Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito
federal, estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou
terceiros utilizados pela licitante na execução dos serviços.

6.3. O CONTRATANTE obriga—se a'

'. :jaguaretamacegovbr
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I — Acompanhar e fiscalizana entrega do contrato, atraves de um serVIdor, es — 5 : ente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);

(ª: LJ WTC“) Jºdi”) hi (Yu/' L') C; CDna () Fª (DVC)!

Il — Acompanhar a entrega do'objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo.
com o que foi especificado;
III — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor
do contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as
notas fiscais, devidamente atestadas;
IV -— Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI —— Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

VII — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
VlIl —'Cientificar'a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com
a entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo artigo 65 da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário -

para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha
a ser extinto ou substituido.

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÓE-S
8.1. Na hipótese-de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadasxsem prejuízo das sançõs previstas na Lei Nº. 8666/93, alt a e consolidada,,
as seguintes penas: '
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8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua propostãªde preços,
não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar—
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:

|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do.
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta)
dias. '

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, as atividades da Administração, ,

desde que não caiba 'a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e
consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato,
8.3. O valºr da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.

.
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8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamen “15:51 e '

do pagamento a que o licitante fizer-jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será .

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10. (dez) dias Corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral
do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente a Procuradoria.
8.5. Asxpartes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e»
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
das obrigações estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO .

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as. previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente“ contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93. “
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Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 ]Tel.: (88) 35764 305



de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
1_0.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamente designado, cargo, ao qual compete:
I — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal .de
JAGUARETAMA que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências
relacionadas com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das

'

faltas ou defeitos observados;-
ll — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser
realizado o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas Convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e a proposta licitatória. '

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do con rato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.

'

jaguaretamace.gov. br %*
Rua TristãoWGonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

LEP: 63480—000 |Te|.: (88) 3576—1305



11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das respons.-' ades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao diSposto no ª 2º do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA — CE,_ de de

4.

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA

. <NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>
' Secretário de <Secretaria>

'

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPF Nº

2. Nome: '
.

. _ CPF Nº

“& É É ,

*

.

Q ]!ijaguaretamacegovbr % ,A



,
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

MOME E QUALIFICILQÃODO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do .

Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a'
partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 52º, da Lei nº 8.666/93.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de .Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa -

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.
e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

*
(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

WWW. &. uaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480—000 ) Tel.: (88) 3576—l 305
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PORTARIA Nº. 006/2020

Dispõe sobre nomeaçãopara o Cargo de provimento
em Comissão de Diretor da Procurar/oria Jurídica,

O PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPALDE ITAIÇABA, Sr.
Lauro Marciolino Solheiro Júnior, de acordo com o que disciplina o
Regimento Interno da Câmarae em atendimentoa Lei N“ 538/2019 de
22 de abriI de 2019.

RESOLVE:

Artigo lº - Nomear o Sr. Dalison da Silva Santos, brasileiro, maior,
solteiro, CPF nº 058.229,933-03,RG: 2006010335900SSPDS /ÇE e
OAB nº 41012. residente na Rua Fernando Monteiro. nº 741, Centro,
Itaiçaba, Ceará para exercer o cargo de provimento em comissão de
Diretor da Procuradoria Jurídicado PoderLegislativo de Itaiçaba.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data'de sua publicação.

Registre-sc. Publique—se, Cumpiªa—se,

Itaiçaba » Ceará. 02 de janeiro de 2020.

LA URO [MARCIOL'INO SOLHEIRO JÚNIOR
Presidente

Publicado por:
Francisca Nubia Ferreira Barbosa
Código IdentificadorzD335BD54

ESTADO DO CEARÁ
. _, , __ __

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA :
'

SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 0022020

AVISO DE LICITACAO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA-CE — O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 002/2020-PE, Processo
Administmtiro nº 2020010701-ADM cujo Objeto Contratação de
serviços para manutenção e conservação da frota de veiculos das
secretarias municipais. exercicio de 2020. O mesmo ocorrerá no site
.wwwhbninetctnn.br.com com início do acolhimento das propostas:
09/01/2020 as 171101)111i111 tim do Acolhimento das Propostas:
23/01/2020 as 081100mim; Data de Abertura das Propostas:
23/01/2020, às 081110: Inicio de Disputa de Preços: 23/01/2020. às
091100111111, Horário de Brasilia, o edital se encontia na sede da
licitação, nos sites: www.tcegov.ce.br:, www.bmeICI.com.br;
http://Www.jaguaretamacegov.br.

Jaguaretama—CE, 08 de Janeiro de 2020.

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDEARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificatlorzlE9F2AIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AVISO DE LICITACAO 001/2020—PE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE .ÍAGUARETAMA-CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 001/2020-PE, Processo
Administrativo nº 2020010601-ADM cujo objeto Contratação de
serviços para manutençãoe conservaçãode bens imóveis, não incluso
material. para atender as necessidades das secretarias municipais
exercício de 2020. O mesmo ocorrerá no site
.www.bbmnetcom.br.comcom início do acolhimento das propostas:
09/01/2020 as 1611001111111, lim do Acolhimento das Propostas:
22/01/2020. as 0811001111111; Data de Abertura das Propostas:
32/01/2020. às 081110; Início de Disputa deªPreços: 22/01/2020, às

wnnvdiariomunicipalcombr/aprece

09h00min, horário de Brasilia, O edital
licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br
http://wmv.jaguaretama.ce.gov.br

Jaguaretama-CE, 08 de Janeiro de 2020.

SEBASTIÃOALEXANDRELUCAS DEARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identílicadorzó3669B82

,,—,
_ ESTADO DO CEARÁ

,º PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ. AVISO DE JULGAMENTO -

CONCORRÉNCIA PÚBLICA N“ 001/2019_ SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ. AVISO DE JULGAMENTO -
CONCORRÉNCIA PUBLICA Nº 001/2019 — SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCA.ÇÃO Corn fundamento no Parecer
Jurídico desta municipalidade ratificado em sua íntegla pela
Comissão de Licitação, DECIDO pelo PROVIMENTO do recurso
administrativo Intei posto pela empresa EMA CONSTRUÇOES
LTDA, no certame referente à Concorrência Pública nº 001/2019, .

para o tim de desclassiticaras empresas abaixo:
l-FR LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, ausência de assinatura na
planilha de encargos e de BDI (item 5.2.2 do edital); 2-TELA
SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, apresentou alíquota do ISS e do
CRPB errados, violando o item 7.4.1 do edital; 3-DRENA
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI apresentou a11quota de
ISS e do CRPB errados, violando o item 7.4.1 do edital; 4-A&C
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS não apresentou a fonte dos
preços (violando a previsão do item 7.4.1 do edital; e CHIANCA
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI não apresentou a fonte
dos preços (violando a previsão do item 7.4.1 do edital), bem como
apresentou divergências entre os preços numéricos e por extenso. No
entanto, no lugar de prevalecer esse último, a Comissão optou pelo
valor numérico, violando & cláusula7.4.5 do edital. É como decido.

Publique-se, Divulgue-se, e Cientifique—se os interessados.

Jucás/Ce, 27 de Dezembro de 2019.

JOSÉ MARQUESAURÉLIODE SOUZA.
Secretário Municipalde Educação. '

Publicado por:
Cláudio Roberto de OliveiraLuna
Código Identiticador:7777FCF5

1,
«

' " ESTADODOC ARA
_ PREFEITURAMUNICIPALDEMASSAPE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DISPOE SOBRE A ANULAÇÃODA PORTARIA Nº 154/2019 E

DE ABERTURA DE CALENDÁRIO PARA NOVAS
INSCRIÇOES

Portaria nº 01/2020

Dispõe sobre a anulação da Portaria Nº 154/2019e de
aberturade calendário paranovas inscrições

A Senhora Maiia da Penha de Faltas Secretária de Edticacão'do
Municipio de Massapê Estado do Ceará. por suas atribuições legais,
considerando;

1) o art. 37, caput, da CRFB/88 impõe a AdministraçãoPública direta
e indireta de quaisquer dos Poderes da União, Estado, do Distrito
Federal e dos Municípios a observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência;

Ix) Ix)
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PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº l/ZUZD—PE

Processo Adn' ' trativo n“ 2020010501-ADM
O Pregoeiio, torna público a abertura do Pregão Eletrônico nº 001/2020-PE,Processo Adm .strativo nª 2020010601—ADM, cu: objeto contratação de serviços para'! ' ' incluso material, para atender asais exercicio de 2020, O mesmo ocorrerá no sitecio cio acolhimento das propostas: 09/01/2020 as 16h00mim,Propostas: “LIA/“020, as 08h00min1;'i3ata de Abertura dasPr P stas: 22/01/2020, as 08h10m) |er 0 de Disputa de Preços: 22/51/2020, àsGênoemin, 'nor o de Brasília, 0 ed ' e encontra na secle da licitação, nos sites:www.necegov “or; www.bbmnetçom. http:/',"www.]agúaretamacegovbr.

fim do Acolhimento ou

Jaguaretama-CE, & de janeiro de 2020.
o SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Aviso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº ZIZDZO—PE

Processo Administrativo nª ZGZUOlO7Dl—ADM
O Pregoeiro, torna puoico ai: rtura do Pregão Eletrônico nº GOZ/ZOZO—PE,Processo Administrativo n“ 2020010701—ADM, cujo objeto contratação de serviços paramanutenção e conservação da frota de veiculos clas Secretarias Municipais, exercício de2020. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento ciaspropostas: 09/01/2020 às 17h00min firn do Acolhimento das Propostas: 23/01/2020, asDSIIDGmim; Data de Abertura das Proposta : 23/01/2020, às 08h10min; inicio de Disputade Preços: 23/01/2020, às 09h00min, horá o de Brasília, o edital se encontra na sede clalicitação, nos sites: www,tce.gov.ce.br; Wi-Jwbbmnetcombr;http:/]www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama—CE, & de janeiro de 2020.
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARIBARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº ZOZDDIDZOI-PP

A Prefeitura Municipal de Jaguaribara—CE. por intermédio do Pregoeiro, tornapúblico que as 09:00 horas do dia 243 de .jªneiro de 2020, será realizado licita_ :: namodaiidade Pregão Presenciai Nº 2020010201-PP, tipo Menor Preço, para aqui ção degeneros alimentícios para os alunos da Rede Pública de Ensino do Municipio deJaguaiibaiafCE. conforme detalhamento no Termo de Referencia, & realizar—se na sala deLicitação da Prefeitura, locaiizado na Av, Bezerra de Menezes, 350 —Centro— Jaguaribara -“ ' tai e seus a * os encontrarnase a disposição dos interessados no endereço acimarario de 07,30?! as 13:30h.no ho

Jaguaribara-CE, & de janeiro de 2020.
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA

_ PREFEITURAMUNICIPAL DE JUCÁS
RESULTADO DE IULGAMENTO

.CONCORRÉNCIA Nº 1/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.Com fundamento nc- Parecer Jurídico desta municipalidade, ratificado em suain gra pela Cbmissão de Licitação, decido pelo Provimento do recurso administrativoiiiierp sto pela empresa EMA Construções LTDA, no certame referente à ConcorrênciaPub.:c' “ 001/2019 — SME, para o fim cla desclassificar as empresas abaixo: LFR Locaçãoe Seri os :lRELI, ausencia de assinatura na planilha de encargos e de EDI (item 5.2.2 doeri.t ); Tela Serv os e Eventos LTDA, apresentou aliquota do iSS e do [RPG errados,vi ando () item 7.4. do edital; 3—Drena Con ' ções e Locaçoes EIRELI apresentou alíquotacie iSS & do CRPB errados, violando O item 7.4.1 do editaliv—LASLC Empreendimentos eServiços não apresentou a fonte dos preços ( ando a previsão do item 7.4.1 do edital,e Chianca Construções e Serviços EIRELI não apresentou a fonte dos preços (violando &previsão do item 7.4.1 do edital), bem como apresentou divergências entre os preçosnuméricos & por extenso. No entanto, no lugar de prevalecer “esse último, a Comissãooptou pelo valor numérico, violando a cláusula 7.4.5 do edital, E como decido,

Jucás-CE, 27 de'dezernbro de 2019.
JOSE MARQUES AURELiO DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nª 2019420601
A Comissão Permanente de Licitaçãodo Municipio de Lavras da Mangabeira—CE,comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação referente a Tomada dePreços nª 2019.12.0601, cujo objeto e' a contratação para prestação de iços técnicosespecializados de elaboração ou adequação de projetos básicos de engenharia em obras derecursos estaduais e federais, bem como a u ,ação em obras de recursos própriosMunici de acordo com a demanda, fiscalização de contratos cie engenharia, avaliação' ' veis e expedição de laudos de locação, junto a Secretaria de Obras e Serviços' do Municipio de Lavras da Mangabeira—CE, conforme termo de referencia,declarando Inabi adas as Licitantes, Sedna Engenharia LTDA, CNPJ nª 06.197.577/0001-11;Abner Maia Nogu_ ra Barbosa, CPF nº 03242600320; Freitas de Lima Construções eServiços - EIRELI , IVIE, CNPJ nº 23.485-385/6001—09;e TE Consultoria em Engenharia LTDA,CNPJ nº Sl,013.230/0001<19.
A Comissão de Licitaçãodeclara aberto o prazo recursal conforme prevê 0 Item"a", inciso i do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Lavras da l-liangabeiiarCE,8 de janeiro de 2020.
CICERO GONÇALVES VIANA
Presidente da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.0701-0026M

O Municipio cie Limoeiro do Norte, através cio seu Pregoeiro oficial tornapúblico aos interessados que realizará Pregão Presencial, para contratação de empresapara seri _os de manutenção semafórico com reposição de peças, sinalização vertical &ticiizontal e implantação de semáforos no Município de Limoeiro do Norte - CE, junto àSecretaria de infraestrutura. A licitação ocorrerá no dia 24 de Janeiro de 2020 às 08:30horas na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nª 2121, Centro ,Limoeiro do Norte - Ceará. O edital podera ser adquirido no endereço da Comissão deLicitação nos horários de 08h30min às 12h00min, em dias úteis, ou através dos site:vwrwtcmcegovbr (portal de licitações dos municipios).

Limoeiro do Norte-CE, S cie janeiro de 2020.
FRANCISCO VALTER NOGUEIRA LIMA

«N
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MARA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10.034/2019-TP

NAU

,º Ru "Ca
A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal ?Aara nau tor é?“público que'ãs 10:00 (dez) horas do dia 29 de janeiro de 2020, na sala %%de Licitação, localizada na Avenida II, nº 150, Conjunto Jereissati I, nesta ci ' ec 'documento de habilitação e propostas de preços, para a realização de Licitação namodalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tombada sob o nª 10.034/20197TP, que versa acerca da contratação de empresa para aquisição e instalação de elevadordestinado ao prédio da Praça dos Esportes e Cultura, através da Secretaria Municipal deInfraestrutura de Maracanaú/CE, tudo conforme especificações contidas no Anexo aoEdital, podendo ser o mesmo adquirido junto à Comissão Central de Licitação no endereçoja' Citado, a partir da public ( o deste Aviso, no horário de 0800 às 14:00 horas. Maioresinformações na sede da Com são ou pelo telefone (85) 3521.5168.

Maraca'naúrCE, & de janeiro de 2020.
JANAINA DE DEUS PIRES TEIXEIRA

Presidente da Comissão
.

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13.002/2019

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú tornapúblico para conhecimento dos interessados, a análise e julgamento das propostas depreços do processo administrativo Tomada de Preços Nº. 13.002/2019, que versa acerca dacontratação de empresa visando a conclusão da construção do muro e reforma da áreaexterna e Interna do Hospital Municipal João Elisio de Holanda, em Maracanaú—CE. Apurou—se o seguinte resultado: considerou Classificadas as empresas: 1) Engeserv ConstruçãoServiços EIRELI, inscrita no CNPJ n' 04.228.561/0001-01; 2) CONFAHT Constititora Holanda

Inscrita no CNPJ nª 8.113.664/0001—22, E considerou desclassificada a proposta daempresa Servloc Locação Construção e Serviços LTDA—ME, inscrita no CNPJ nª06.627,988/0001708, por descumprir o subitem 4.2.1. alinea "e" do instrumentoconvocatório. Ato continuo, a Comissão declarou Vencedora do certame a EngeservConstruções e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ n'“ 04.228,561/0001-01, apresentando ovalor global de R$ 659.711,88 (Seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e onze reaise oitenta e oito centavos) por ter apresentado proposta válida e mais vantajosa paraAdministração. Fica aberto prazo recursal, conforme art. 109, I, "|:", Lei nº 8666/93Maiores Informações pelo teiefone (85) 3521.5168, no horario de 8:00h as 14:00h.

Maraca'naiirCE, 8 de janeiro de 2020.
JANAINA DE DEUS PIRES TEIXEIRA

Presidente da Comissão
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVISO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06.025/2019 TP

A Presidente da Comissão Central de Licitação e Pregões da PrefeituraMunicipal de Maranguape—CE, torna público para conhecimento dos interessados que, daráprosseguimento com Abertura da Proposta de Preços, no próximo dia 14 de Janeiro de2020, às 09h, no Centro Administrativo Governador Virgilio Távora - Praça Senador AlmirPinto, N' 217, Centro, CEP: 61940—145, Maranguape—CE, cujo OBJETO é ;; Contratação deempresa para obra de complementação de pavimentação asfáltica (CBUQ) e sinalização emruas do Bairro Novo Maranguape em Maranguape—CE. Modalidade: Tomada de Preços N'06.025/2019 TP. O Edital e seus anexos ja' se encontram disponíveis no endereço acima nohorário de 08h às 12h.

Maranguape—CE, & de janeiro de 2020,
RAYLSE RAFAELLEJERONIMO LIMA

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07.011/2019-PE

OBJETO: Aquisição de Cestas Básica de interesse da Secretaria do Trabalho eDesenvolvimento Social , STDS.
Através do Secretário, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidaspela legislação em vigor, especialmente a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores,resolve: ANULAR 0 Pregão Eletrônico Nª 07.011/2019—PE nos termos do Art. 49 e 59, LeiFederal N“,8.666/93. Fica Aberto 0 Prazo Recursal com fulcro no Artigo 109, da leisupracitada.

Maranguape-CE, & de janeiro de 2020.
ICARO GOMES CORDEIRO

Secretáiio da STDS

PREFEITURAMUNICIPAL DE MASSAPE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nª zozomcmoz
A Prefeitura Municipal de Massapê, localizada na Rua Majm José Paulino, º191 — Centro » Massapê/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados oEdital de Pregão Presencial Nº 2020.01.07.002, cujo objeto é a aquisição de apaiar condicionados, conforme Termo de Compromisso PAR nª 201303525 com o Ministe oda Educação, para climatização das escolas da Rede Municrpal de Ensino, ,:unto à Secretde Educação do Municipio de Massapê/CE, conforme especificações em anexo 'tintegrante deste processo, que se realizará no dia 21 de janeiro de 2020 (21/01/2020), às13:30hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data destapublicação, no horário de expediente ao público.

de

Massapê—CE, 8 de janeiro de 2020.
FRANCISCO PAULO RAL/Y LEITE

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE MERUOCA

AVISO DE ADIAMENTD
PREGÃO PRESENCIAL Nº 201,01/2020

A Comissão de Pregão, localizada na Avenida Pedro Sampaio, n' 355, BairroDivino Salvador, torna público o adiamento do Pregão Presencial Nº 0201.01/2020, cujoobjeto é a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA
.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , PNAE, DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MERUDCA, com abertura prevista para O dia 21.01.2020, às 08:00horas. Fica adiada para o dia 23.01.2020 as 08:00 horas.

Meruoca—CE, & de janeiro de 2020.
D'AVILA DE ARAÚJO VASCONCELOS
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